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PARLAMENTO MUNICIPAL 

CRISSIUMAL - RS 

 

 

ATA Nº. 002/2025 
 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

 

 

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e três, às dezenove 

horas, no Plenário Jeferson Arndt de Carvalho, da Câmara de Vereadores de Cris-

siumal, Estado do Rio Grande do Sul, sob a Presidência do Vereador VILMAR 

DUTRA, com a presença dos vereadores, ALMIRO CARVALHO DOS SANTOS, 
ARI BÜLOW, DILSON VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN, ELIZERIO SANTOS 

ESPANHOL, GILBERTO JOSÉ VOLPATTO, PAULO CAVALCANTI SILVA 

NETO, PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS , SUELEN COCCO foi declarada 

aberta a sessão extraordinária,  e o Senhor Presidente  em seguida passou para  

ORDEM DO DIA. PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATI-

VOPROJETO DE LEI Nº 01/2025 - DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. CON-
CEDE REVISÃO GERAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PLANO DE CAR-

GOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETOS 

DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVOPROJETO DE LEI Nº 

002/2025 - AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DOS CARGOS DE PROFESSORES E 

PEDAGOGOS ESTABELECIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.521/2010. APROVADO 
POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI Nº 003/2025 - ALTERA O NÚMERO DE 

VAGAS DO CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO E DOMÉSTICA NO QUADRO DE CAR-

GOS DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 1.182/1993 E ALTERAÇÕES POR LEIS 

POSTERIORES. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI Nº 

004/2025 - DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO 

INFORMADORES DA ESCOLHA, PELO PREFEITO, DAS PESSOAS QUE SERÃO DE-

SIGNADAS EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU NOMEADAS EM CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E RE-

VOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.839/2003. APROVADO POR UNANIMIDADE.PRO-

JETO DE LEI Nº 005/2025 - CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTE-

RESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRATAR 

EMERGENCIALMENTE PROFESSORES E PEDAGOGOS. APROVADO POR UNANI-

MIDADE.PROJETO DE LEI Nº 006/2025 - CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 02 (DOIS) AUXILIARES DE EDUCAÇÃO IN-

FANTIL.APROVADO POR UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 007/2025 - 

FIXA NOVO VALOR PARA O SALÁRIO BÁSICO MENSAL, PAGO AOS AGENTES CO-

MUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.APROVADO POR 

UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 008/2025 - AUTORIZA O PODER EXECU-

TIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 01 (UM) AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. APROVADO POR UNANIMI-

DADE. PROJETO DE LEI Nº 009/2025 - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFI-

CADA, DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, REVOGA AS LEIS MU-

NICIPAIS NºS 4.307/2022, 4.332/2022 e 4.477/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
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CIAS. APROVADO POR 05 VOTOS A FAVOR E 3(TRÊS) VOTOS CON-

TRA.PROJETO DE LEI Nº 010/2025 - APROVA, “AD REFERENDUM”, A DECISÃO 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E AUTORIZA A CONTRATUALIZAÇÃO ATRAVÉS 

DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO PROGRAMA Nº 175 PARA REGIME DE CON-

CESSÃO COM A CORSAN PARA ADEQUAÇÃO AO NOVO MARCO DO SANEAMENTO 
BÁSICO LEI 14.026/2020. APROVADO POR 5 VOTOS A FAVOR E 4(QUATRO) 

ABSTENÇÕES.PROJETO DE LEI Nº 011/2025 - AUTORIZA O PAGAMENTO DA 

PREMIAÇÃO DO II CONCURSO FOTOGRÁFICO AMADOR DO MUNICÍPIO DE CRIS-

SIUMAL. APROVADO POR UNANIMIDADE.PROJETO DE LEI Nº 012/2025 - 

CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRATAR EMERGENCIALMENTE 01 (UM) MO-

NITOR DO PIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMI-
DADE.PROJETO DE LEI Nº 013/2025 - ALTERA A REDAÇÃO DO “CAPUT” DO 

ARTIGO 1º E A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2009, 

QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDO-

RES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Apresentada Emenda modificativa nº01/2025 

que foi rejeitada por voto Minerva. O projeto foi APROVADO POR UNANIMI-

DADE NA INTEGRA. PROJETO DE LEI Nº 014/2025 - CONCEDE REVISÃO GE-
RAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVI-

DENCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. PROJETO DE LEI Nº 015/2025 

- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REABRIR CRÉDITO ADICIONAL ES-

PECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE.PRO-

JETO DE LEI Nº 016/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, INCLUI ELEMENTOS DE DESPESA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE. Não havendo mais nada a 

tratar, pelo Presidente foi encerrada a sessão extraordinária. 

 

 

 

 

          VILMAR DUTRA                                             GILBERTO VOLPATO 
            Presidente                  Secretário 
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